
MUNICÍPIO DE ITAMBACURI 
Estado de Minas Gerais 

Poder Executivo 

PORTARIA N°: 128, de 23 de fevereiro de 2017. 

Dispõe Sobre Nomeação de 
Membros do Conselho 
Municipal de Assistência 
Social — CMAS. 

O Prefeito do Município de Itambacuri, do Estado de Minas Gerais, no exercício 
das atribuições legais que lhe confere os incisos VI e IX do art. 52 da Lei Orgânica 
Municipal conjugado com o disposto na Lei Municipal n° 443, de 02 de maio de 
2007, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Itambacuri. 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomear os membros abaixo relacionados, para comporem o Conselho 
Municipal da Assistência Social — CMAS de ltambacuri, com mandato de 02 anos a 
partir desta data. 

— REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Titular: Ed Maria Rodrigues Guimarães da Silva 
Suplente: Luciana Pereira dos Santos Esteves 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E AÇÃO SOCIAL 
Titular: Lílian Ali Benjamin Silva 
Suplente: Thiago Henrique Scofield Sousa 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
Titular: Jakson Gonçalves de Meira 
Suplente: Daniela de Cassia D'Ávila Teixeira Tudéia 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Titular: Devanide Neves Barbosa 
Suplente: Guilherme Soares Pereira 

II — REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL. 
Titular: Stella Maris Pimenta Rodrigues ( APAE) 
Suplente: Marlene Domingues de Andrade Rosa da Silva 

Titular: Magna Pereira Cardoso (Casa Lar Divino Amigo) 
Suplente: Otacília Dias Cardoso 

Titular: Terezinha Augusta Neves (Centro Social São Vicente de Paulo) 
Suplente: Francisco de Assis Zeferino de Oliveira 
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Certidão de Publicação 

Certifico para os devidos fins nos termos do art. 
75 da Lei Orgânica Municipal, que a presente 
Portaria foi publicada no quadro de aviso da 
Prefeitura em 23 de fevereiro de 2017. 

Jovani 

Secretário Munic 

dos Santos 

ai de Administração 

MUNICÍPIO DE ITAMBACURI 
Estado de Minas Gerais 

Poder Executivo 

Titular: Aymara Filomena Silva Gomes (GEDEC-Grupo Espírita Deus, Cristo e 
Caridade) 
Suplente: Maria de Lourdes Lourenço Pinto 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Itambacuri, 23 de fevereiro de 2017. 

HENRIQUE tÉZ DA MOTA SCOFIELD 
Prefeito 
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